INDICAÇÃO Nº 
2270
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de uma Delegacia Especial de Atendimento e Proteção ao Idoso, no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 9.892, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu a Política Estadual do Idoso, tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criar condições para assegurar sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.

Para garantir a implementação das ações de governo previstas na Política Estadual do Idoso, foram atribuídas competências envolvendo as Secretarias da Saúde; Segurança; Educação; Cultura; Assistência e Desenvolvimento Social;  Trabalho; Juventude, Esporte e Lazer.

A viabilização das metas previstas, deve envolver todos os setores da sociedade, seja através de parcerias ou de ações individuais, sempre com a preocupação de oferecer à população da 3a. Idade, os direitos conquistados com a implantação da política Estadual do Idoso.

Dessa forma, atendendo a justa reivindicação da população do município de Cruzeiro que há muito pleiteiam esse benefício, é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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